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RESUMO: Este estudo tem por objetivo apresentar a importância da Libras e da educação de surdos na formação de professores para atuarem junto aos alunos surdos nas escolas regulares. A revisão de literatura contemplou a história da Libras e a legislação pertinente; a educação de surdos no Brasil, as implicações da deficiência, a sua inclusão na escola regular e a oferta do AEE; assim como da importância da formação de professores para atuar junto a estes educandos.
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1 Introdução
A educação de surdos sempre foi considerada do ponto de vista clínico da surdez e de suas implicações para a vida do indivíduo. A preocupação com o processo de ensino aprendizagem tornou-se bastante difundida principalmente a partir do século XX, sendo atualmente definida como sendo um sistema de educação escolar no qual a instrução é planejada e ministrada em Língua Brasileira de Sinais (Libras) e em Língua Portuguesa, ao mesmo tempo, de forma sistematizada e contextualizada (MEGALE, 2005).
Com a aprovação da Lei nº 10.436/2002, que reconheceu esta língua como meio legal de comunicação e expressão do indivíduo surdo, a atenção voltou-se para a inserção, no currículo das instituições de ensino superior, da Libras como parte integrante da formação de professores. Anos mais tarde, por meio do Decreto nº 5.626/2005, que regulamentou a Lei nº 10.436/2002, como forma de garantir o acesso à escola regularpelos alunos surdos, é que finalmente se evidenciou como deveria acontecer a inclusão da Libras como disciplina curricular, a formação e a certificação de professor, instrutor e tradutor/intérprete de Libras, assim como do ensino da Língua Portuguesa como segunda língua para estes educandos e de como deveria ser a organização da educação bilíngue no ensino regular.
É com base nisso que este artigo evidencia a importância que se tem de se discutir sobre a necessidade de se aprofundar o ensino de Libras e da educação de surdos na formação de professores, sejam os que irão atuar somente da Educação Infantil às séries iniciais do Ensino Fundamental, ou daqueles que irão ministrar as diferentes áreas do conhecimento nas séries finais do Ensino Fundamental ao Ensino Médio na escola regular.
A realização de estudo justifica-se pela relevância que esta temática tem no contexto educacional atual, onde se entende que, o professor para atua junto ao aluno surdo, deve possuir formação, mesmo que inicial, em Libras, e que tenha o conhecimento de como se processa a educação de surdos, pois este educando tem direito a uma educação de qualidade, que garanta a sua aprendizagem, desenvolvimento e progresso escolar.

Este artigo teve como objetivo geral apresentar a importância da Libras e da educação de surdos na formação de professores para atuarem junto aos alunos surdos nas escolas regulares. Com relação aos objetivos específicos, buscou-se: discutir a respeito da educação de surdos no Brasil e as implicações da deficiência para a inclusão na escola regular; contextualizar sobre a história da Libras e a legislação pertinente; analisara importância da formação de professores para atuar junto aos alunos surdos inclusos na escola regular mediante a oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE) na Sala de Recursos Multifuncional (SRM).
Este estudo desenvolveu uma revisão de literatura que teve como fio condutor o desenvolvimento de uma pesquisa bibliográfica, com abordagem qualitativa do tipo exploratória, mediante a técnica de fichamento e resumo de obras diversas que tratavam sobre a temática evidenciada.

A revisão de literatura contempla teóricos como Brasil (2002), Megale (2005), Brasil (2005), que fundamentam este trabalho evidenciando, entre outros aspectos, a respeito da educação de surdos, sua inclusão no ambiente escolar, assim como a importância do AEE ofertado na SRM; da história da Libras, sua especificidade e a legislação pertinente; e, da importância da formação de professores em Libras e com conhecimento em educação de surdos para atuarem na escola regular junto a estes sujeitos.
2 A educação de surdos no Brasil: implicações da deficiência e a importância da inclusão no ambiente escolar

A história da educação de surdos, no mundo inteiro, é povoada por longas e contínuas lutas sociais em torno do reconhecimento dos direitos destes sujeitos, da formação de um conceito de deficiência auditiva, linguagem e a constituição do indivíduo surdo.

Fazendo uma retomada histórica em torno da educação da pessoa surda tem-se a oportunidade de verificar que:
Desde a Antiguidade, os surdos eram considerados incapazes, pois a língua oral que utilizavam não era tão desenvolvida como a dos ouvintes. Nessa época, havia pouco conhecimento sobre as pessoas com deficiência. A maioria das pessoas consideradas diferentes eram ignoradas pela sociedade e eram vistos como “não humanos”. Por muito tempo foram desqualificados e inferiorizados e por isso deveriam ser eliminados do convívio da sociedade (FESTA; OLIVEIRA, 2012, p. 02).

Isso perdurou por muito tempo e fez com que os surdos fossem considerados excluídos do convívio educacional e social por conta da concepção errônea que se tinha de que eles não tinham linguagem. Desconhecia-se que a visão também era capaz de captar as informações linguísticas em detrimento da audição.

Diferente de outros países como a Suécia, a França e os Estados Unidos, no Brasil a educação de surdos só começou a ser realmente difundida a partir de 1990 e tinha como base o bilinguismo, entendido como “uma proposta de ensino usada pelas escolas que se propõem a tornar acessível à criança duas línguas no contexto escolar” (SANTOS, 2013, p. 16).

Neste caso, a Língua Brasileira de Sinais (Libras) era a primeira língua (L1) e a Língua Portuguesa era a segunda língua (L2) a ser ensinada nas escolas ao aluno surdo, pois permitia, a estes indivíduos, o acesso facilitado às informações e conteúdos previstos no processo de escolarização, pois como afirma Tussi e Ximenez (2006, p. 05) “o surdo precisava ser bilíngue, e, portanto, deveria adquirir como língua materna a língua de sinais, sendo essa considerada a sua língua natural, e como segunda língua, a língua oficial do seu país”.

Dessa forma, acreditando que era obrigação dos sistemas de ensino se adequar para oferecer um ambiente bicultural que possibilitasse aos surdos o acesso a escolarização, preferencialmente na escola regular, em sua plenitude, em 2002, a Libras foi finalmente reconhecida, por meio da Lei nº 10.436, como língua oficial da comunidade surda, com regras morfológicas, sintáticas e pragmáticas próprias, capaz de possibilitar o desenvolvimento da pessoa surda, e favorecer o seu acesso aos diferentes contextos da sociedade (BRASIL, 2002).


Em 2005, visando dar maior visibilidade para a educação do surdo, o Decreto Federal nº 5.626 trouxe para esse cenário a caracterização do sujeito surdo, como sendo alguém que tem perda auditiva, mas que compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, que neste caso acontece por meio da Libras (BRASIL, 2005).
A partir então, adotando uma abordagem bilíngue no Brasil, definiu-se que a educação para surdos deveria acontecer em duas línguas: “L1 – Língua Brasileira de Sinais (Libras) e L2 – Língua Portuguesa” (FESTA; OLIVEIRA, 2012, p. 07) visando tomar acessível à criança surda as duas línguas no contexto escolar.

Apesar desses avanços, principalmente em termos legais, a aceitação da educação bilíngue no Brasil ainda é muito pequena. A pessoa surda ainda reivindica no contexto social atual e, por conseguinte, educacional, o direito de usar a Libras. Poucas são as escolas que adotam este ensino. De acordo com Santos (2013, p. 16), para a efetivação da educação de surdos neste molde, faz-se necessário:

Envolver uma diversidade de possibilidades e contextos de atendimento, de acordo com a realidade de cada município assim como a disponibilidade de profissionais habilitados nessa modalidade educacional, devendo ainda, haver serviços especializados para assegurar os atendimentos necessários dos alunos surdos, a presença do intérprete de Libras/Língua Portuguesa, do instrutor surdo na escola, classes de educação bilíngue, instituições especializadas e escola de educação bilíngue.

Em parte, são fatores que impedem que a educação de surdos, numa proposta bilingue, se efetive como deveria, a falta de conhecimento por parte principalmente dos professores sobre essa área, assim como da sociedade em geral que não consegue manter uma boa interação com estes sujeitos no cotidiano, e acabam se distanciando destes.

Tussi e Ximenez (2006, p. 05) esclarecem que, infelizmente, “o Brasil ainda não possui uma boa estrutura que possibilite a efetivação da educação bilíngue nos moldes que deve ter”. Faltam profissionais habilitados nesta modalidade para atuar nas escolas, e, por conseguinte, não há uma real aceitação dessa proposta, pois se realmente houvesse, este não seria um empecilho na educação de surdos.

Os professores desconhecem o que seja a educação bilíngue, a sua importância para o aluno surdo, não possuem quase nenhuma experiência no processo de escolarização destes sujeitos,apesar dos avanços evidenciados ao longo dos anos neste contexto. Assim, fazendo uma análise conceitual da educação bilíngue, há a necessidade de se deixar muito claro que:
A educação bilíngue é a educação de surdos e, como tal, representa questões políticas, sociais e culturais. Desse modo, possui um currículo organizado a partir da observação das particularidades da língua de sinais que tende a garantir o acesso a todos os conteúdos escolares, e, com isso, garantir não apenas o acesso, mas também a permanência e a aprendizagem do aluno surdo na escola. Sendo assim, bilinguismo não é só a aquisição de duas línguas, sendo uma a língua de sinais e a outra a oral e/ou escrita. É uma mudança filosófica de postura política, cultural, social e educacional (SILVA, 2011, p. 42).

Isto propicia perceber que a educação bilíngue por possuir um currículo organizado, é muito mais que a aprendizagem de duas línguas, é antes de tudo, a compreensão profunda de todo o universo da educação de surdos, mesmo porque o objetivo maior não é fazê-lo falar, mas desenvolver as suas potencialidades.


Diante desse entendimento, conhecer a surdez e as suas implicações na vida da pessoa afetada por esta deficiência é o ponto de partida para se compreender as bases conceituais da educação bilíngue, assim como se dá o processo de escolarização deste indivíduo e a oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE) na Sala de Recursos Multifuncional (SRM), pois fazendo uma análise, percebe-se que:

A deficiência auditiva é um tipo de privação sensorial, cujo sintoma comum é uma reação anormal diante do estímulo sonoro. A surdez é, portanto, caracterizada pela perda, maior ou menor, da percepção normal dos sons, havendo vários tipos de deficiência auditiva, em geral classificadas de acordo com o grau de perda da audição. Esta perda é avaliada pela intensidade do som, medida em decibéis (dB), em cada um dos ouvidos (DESSEN; BRITO, 1997, p. 111).

Logo, o grau de comprometimento da perda auditiva é, de todas, a dimensão que tem maior influência no desenvolvimento das crianças surdas. Isso porque a sua ausência acarreta uma significativa modificação na organização neurológica do indivíduo. Como consequência, tanto pode haver um bloqueio no fluxo de informações quanto pode afetar diretamente na comunicação.
Sendo assim, a surdez é uma deficiência que, por sua particularidade, “consiste na perda maior ou menor da percepção normal dos sons” (LIMA, 2006, p. 19). Essa perca auditiva varia de acordo com o grau de comprometimento causado, podendo ser definido como perda bilateral, parcial ou total. Contudo, não afeta a o cognitivo do indivíduo, nem sua habilidade para aprender, desde que receba o estímulo adequado para desenvolver-se.Logo, a inclusão se apresenta como uma proposta adequada ao atendimento destes sujeitos, mesmo não sendo efetivamente satisfatória.
É por esse motivo que, Festa e Oliveira (2012), reafirmam a importância que se tem da pessoa com surdez ter acesso à escolarização, bem como ao AEE ofertado na SRM da escola regular, visando possibilitar-lhe uma aprendizagem contextualizada e significativa, como forma de valorizar seu potencial e desenvolver suas habilidades cognitivas, linguísticas e sócio afetivas, onde por meio de uma abordagem bilíngue, a Libras e a Língua Portuguesa, esse indivíduo possa ter acesso ao currículo, aos conhecimentos sistematizados pela humanidade ao longo dos anos, bem como possa desenvolver-se integralmente.
A proposta de se incluir o aluno surdo na classe regular consiste em possibilitar, de acordo com Silva (2011, p. 42):

As mesmas oportunidades de aprendizagem que os demais educandos sem deficiência. Para tanto, cabe aos profissionais envolvidos neste processo construir meios, implementar estratégias, desenvolver mecanismos, utilizar materiais e instrumentos específicos para que isso aconteça, de modo que o aluno surdo deve ter acesso a aprendizagem simultânea das duas línguas, L1 (Libras) e L2 (Língua Portuguesa) como forma de promover o seu desenvolvimento cognitivo e social.

Como se pode observar, visando garantir a inclusão do aluno surdo no ambiente escolar, cabe a instituição de ensino, entre outros aspectos, reconhecer que o respeito à diversidade se evidencia nas práticas educativas adotadas, no trabalho desenvolvido pela comunidade escolar, no respeito pelas diferenças e nas atitudes por parte da comunidade escolar.
Por isso é relevante que os professores saibam como recebê-los e lidar com as diferentes situações em sala de aula e fora dela. Deve haver redimensionamento curricular dos processos de ensino aprendizagem, bem como do acesso aos diferentes espaços físicos da Instituição, por meio de recursos e serviços específicos que possibilitem a sua plena participação em todas as atividades escolares (LIMA, 2006).
2.1 Libras: história e legislação pertinente

Viu-se, anteriormente, a importância que se tem de conhecer as especificidades educacionais do aluno surdo para procurar a melhor forma de oportunizar o aprendizado, considerando que a sua língua natural é a Língua Brasileira de Sinais (Libras)e a Língua Portuguesa sua segunda língua. Nesse sentido, a educação de surdos em vigor no Brasil atualmente, prevê um ensino que se baseie na proposta bilíngue que tem por finalidade desenvolver estratégias para a sua escolarização, uma vez que seu processo de inclusão requer práticas educativas que apontam para qualidade das relações estabelecidas no espaço escolar, o domínio e o uso da Libras não apenas pelo aluno surdo, mas também pelos professores da classe regular e do Atendimento Educacional Especializado (AEE) que é ofertado na Sala de Recursos Multifuncional (SRM), e do interprete, enquanto condição necessária, porém, não suficiente, para que a inclusão seja bem sucedida.

Diante disso, a Libras se apresentacomo língua natural da comunidade surda. Ela possui regras morfológicas, sintáticas e pragmáticas próprias que, por sua especificidade, possibilita o desenvolvimento da pessoa surda, favorecendo o seu acesso aos conceitos e aos conhecimentos acumulados pela humanidade ao longo dos anos, pois constitui-se em “sistemas de comunicação desenvolvidos pelas comunidades surdas, constituindo-se em línguas completas com estruturas independentes das línguas orais” (SANTOS, 2013, p. 18).

Isto revela que os sinais existentes nesta língua são formados a partir da combinação de movimentos das mãos em espaços determinados. Por ser uma língua com características visual e espacial, possui como parâmetros a “datilologia, soletração rítmica, configuração das mãos, orientação espacial, expressões gestuais e expressões faciais e corporais” (TAVEIRA et al., 2016, p. 04).
Esses parâmetros são formalizados a partir da combinação do movimento das mãos num determinado espaço, que tanto pode ser uma parte do corpo quanto um espaço em frente ao corpo. Além disso, compõem elementos gramaticais que são responsáveis pela formação dos sinais, que, por sua vez, se organizam linguisticamente na forma de frases e de textos que permitem o seu entendimento e comunicação, de modo que:

O seu uso contribuiu em muito para a aprendizagem dos alunos surdos, já que, por ser visual-espacial, não oferece dificuldades para ser adquirida. Por meio dela, observa-se a ampliação do conhecimento de mundo e do conteúdo escolar e, para os surdos, filhos de pais ouvintes, abriu-se a pos​sibilidade de aquisição de uma primeira língua. No entanto, apesar dos efeitos positivos do uso da Língua Brasileira de Sinais na ampliação do conhecimento de mundo e de língua, não se observam ainda resultados mais significativos na compre​ensão e uso da Língua Portuguesa, o que reforça a ideia de que é a surdez a responsável pelas dificuldades que os surdos apresentam na Língua Portuguesa (PEREIRA, 2014, p. 145).

É fato constatado, portanto, que a aprendizagem simultânea das duas línguas, a Libras e a Língua Portuguesa, promove o desenvolvimento cognitivo e social do aluno com surdez, isto porque uma língua auxilia na compreensão da outra, permitindo modos de análise diferenciados e ampliação nos processos comunicativos tão necessários à sua aprendizagem e desenvolvimento.
Assim, ao fazer uma análise da história da Libras, evidencia-se que ela tem adquirido maior visibilidade no contexto social com o passar dos anos, principalmente por conta da expansão dos movimentos surdos a favor de seus direitos. De acordo com Tussi e Ximenez (2006), seu surgimento se deu a partir de experiências de alguns professores, principalmente a partir do século XVIII, que se dedicaram à educação da pessoa surda.
Prova disso é o fato apontado por Silva(2011) de que a história relata que em 1857 foi fundado o Instituto Nacional de Educação de Surdos mudos, atualmente conhecido como Instituto Nacional de Educação dos Surdos (INES). Essa era, na época, a escola especializada para a educação da pessoa surda no Brasil, e foi a partir dela que se teve o surgimento da Libras.

Contudo, antes da efetivação real da Libras no Brasil, seguia-se a tendência mundial, que era a filosofia oralista. Somente no final dos anos de 1970 é que passou-se a adotar a filosofia da comunicação total. E, finalmente, em 1980 teve início o bilinguismo. Esse foi o pontapé para que anos mais tarde, mais especificamente vinte e cinco anos depois, em 2002, após uma luta persistente e sistemática do povo surdo é que se oficializou e reconheceu-se a Libras “como meio legal de comunicação e expressão da comunidade surda brasileira” (LIMA, 2006, p. 20).
A Lei de Libras, como é conhecida atualmente, por meio da Lei nº 10.436/2002, foi reconhecida “graças à luta sistemática e persistente das pessoas com deficiência auditiva” (TAVEIRA et al., 2016, p. 04). Hoje é compreendida pelo povo brasileiro como a língua oficial da pessoa surda. Seus impactos são significativos na vida social e política não apenas destes sujeitos.

Foi por meio da Lei nº 10.436/2002, que, pela primeira vez na história brasileira se reconheceu que “o provimento das condições básicas e fundamentais de acesso à Libras se faz indispensável” (DUARTE et al., 2013, p. 1728), mesmo que seu ensino nas escolas de todo o país venha requerer, entre outros aspectos, a formação de instrutores e intérpretes neste contexto.
Três anos mais tarde, outro ganho significativo nesse sentido foi o estabelecimento do Decreto nº 5.626 de 2005 que, além de regulamentar a lei da Libras, também:

Garantiu o acesso e o ensino de Libras, a formação de instrutores e intérpretes e a presença de intérpretes nos locais públicos. O impacto dessa acessibilidade conduziu a inserção da Libras para além das relações cotidianas entre as pessoas surdas e as ouvintes. Notam-se inclusive tímidas mudanças em outros campos, assim como se aguardam o cumprimento da lei e sua repercussão nas políticas de saúde, educação, trabalho, esporte, lazer, turismo e nos meios de comunicação, pois ficou definido, por meio do referido Decreto, entre outros aspectos que, deveriam ser propostas ações de prevenção e desenvolvimento de programas de saúde auditiva; de tratamento clínico e atendimento especializado, respeitando as especificidades de cada caso; de realização de diagnóstico, atendimento precoce e do encaminhamento para a área de educação; de apoio à capacitação e formação de profissionais da rede de serviços do SUS para o uso de Libras e sua tradução e interpretação [...] (PEREIRA, 2014, p. 145).

O ganho propiciado por meio do Decreto nº 5.626 foi tão significativo a ponto de se garantir a educação bilíngue nas escolas de todo o país. Hoje já é possível visualizar intérpretes de Libras, não na quantidade desejada, mas pelo menos já se pode contar com este profissional, assim como as instituições de nível superior já estão propondo a formação neste nível visando cada vez mais tornar o contexto escolar mais inclusivo e acessível a esta demanda.


As mudanças são evidenciadas em outros campos, como é o caso do Sistema Único de Saúde (SUS), que legalmente tem a obrigação de promover ações de prevenção, desenvolvimento, tratamento, atendimento especializado, diagnóstico, encaminhamentos e capacitação dos profissionais da saúde para um melhor atendimento da pessoa com deficiência nos estabelecimentos de saúde pública de todo o país (TAVEIRA et al., 2016).


Desde então, a Libras é entendida como a língua materna dos surdos, e, como tal, Pereira (2014, p. 146) esclarece que ela é:

Fator chave para o desenvolvimento deste indivíduo, em virtude de ser um processo natural para a sua socialização e de permitir que sua aquisição plena e natural ocorra de forma paralela a outra língua, como forma de fornecer o potencial para o acesso geral e comum ao conhecimento. É por isso que se afirma que o ambiente mais propício para sua aquisição é a própria escola, instituição de ensino responsável por desenvolver atividades sociais e culturais que ajudam na aquisição do conhecimento necessário em seu processo de escolarização e, por conseguinte, de desenvolvimento integral.

Diante disso, entender como se processa a educação bilíngue na escola é uma vertente importante para o conhecimento dos demais aspectos que cercam esse contexto. Mesmo porque, a sua implementação nas instituições de ensinoregular não é algo que ocorre “naturalmente” ou de forma imediata. Mas, é o resultado de um processo longo, trabalhoso, contextualizado e sistematizado, que depende do trabalho conjunto e contínuo de todos os professores, no qual os alunos e as famílias precisam estar envolvidos.

De acordo com Pereira (2014), a educação de surdos numa proposta bilíngue na escola regular, é, portanto, um trabalho que requer a participação ativa de todos, de trocas de experiências, de desconstrução de mitos sobre a pessoa surda, do contato com a comunidade surda, da implementação de currículos próprios e adaptados a cada realidade, do conhecimento e domínio da Libras, assim como da própria Língua Portuguesa, mas como segunda língua a ser ensinada e aprendida.

É, portanto, diante dessa premissa que se reafirma a importância que se tem de “oferecer a criança surda uma educação que propicie o seu desenvolvimento integral, respeitando as condições individuais e as escolhas da família” (DUARTEet al., 2013, p. 1728). Logo, a proposta de se apresentar um ensino mais acessível à criança surda é a ideia principal da educação bilíngue porque se entende que quanto mais cedo ela utilize, como meio de comunicação, o canal visual gestual e a Libras para as primeiras trocas de informação com a pessoa adulta, melhor será o resultado dessas trocas verbais.

Por isso a importância de se discutir sobre a Libras e a educação de surdos na formação de professores, seja de forma inicial ou continuada, visando a inclusão, a escolarização, o enriquecimento do processo educacional, assim como a implementação de estratégias diversificadas de aprendizagem centradas em um novo fazer pedagógico e que tenham como objetivo final o favorecimento da construção de conhecimentos pelo aluno surdo, de modo que tanto possam desenvolver o currículo quanto possam participar da vida escolar.
2.2 Formação de professores e sua atuação na escola regular junto aos alunos surdos
Anteriormente, foi possível conhecer um pouco da história da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) enquanto primeira língua (L1) do aluno surdo. Sua aquisição é importante porque visa promover o processo educativo deste indivíduo, que deve ter acesso à educação bilíngue, preferencialmente na modalidade escrita, de forma simultânea, no ambiente escolar (DESSEN; BRITO, 1997).

Brasil (2006) evidencia que, a Libras, apesar de não ser universal, se constitui num sistema linguístico independente, pois apresenta-se como sendo uma modalidade espaço-visual, estabelecida por meio da visão e da utilização do espaço. Dessa forma, há que se enfatizar o fato de que a sua aquisição, desde a mais tenra idade, é fundamental em virtude de possibilitar à pessoa surda, maior e melhor amplitude de comunicação com o mundo à sua volta, na medida em que permite, entre outros aspectos, a estruturação do pensamento e da cognição, interação social, e o desenvolvimento da linguagem.
Associada a aprendizagem da Língua Portuguesa, em sua forma escrita, propicia-se a oportunidade do aluno surdo expressar-se nas diferentes situações comunicativas propostas, afinal a língua apresenta-se enquanto objeto social e interacional deste com o mundo à sua volta. Sendo assim, reafirma-se mais uma vez, que este educando, desde o início de seu processo de escolarização, deve estar em contato constante tanto com a leitura quanto com a escrita. Para tanto, deve ser estimulado constantemente a ler e a ouvir histórias com o apoio de imagens ricas e diversificadas visualmente, acompanhada de dramatização, da língua oral ou da língua de sinais, dependendo do momento e do modelo educacional adotado para tal (POKER, 2002).
Entre as ações que efetivam a inclusão deste educando na escola está o Atendimento Educacional Especializado (AEE), que por seu papel específico, exerce significativa contribuição neste processo. “Sua oferta se dá com base nos marcos teóricos e legais da Educação Especial que o estabelece como um serviço suplementar e complementar a aprendizagem dos alunos com deficiência” (DAMÁZIO, 2007, p. 09) e, como tal, deve ocorrer na Sala de Recursos Multifuncional (SRM), por ser um ambiente considerado o espaço dotado de recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos diversos, entre outros, cuja finalidade é desenvolver, ao máximo, as potencialidades dos educandos nela atendidos, com o intuito de propiciar uma melhor integração pessoal, social e cultural.
Tanto é que, dentre as atividades curriculares específicas existentes e que devem ser desenvolvidas no AEE na SRM está o ensino da Libras, a comunicação alternativa e o enriquecimento curricular, assim como o ensino de Língua Portuguesa para alunos surdos, produção e adaptação de materiais didáticos e pedagógicos, atividades de vida diária, “tudo com o intuito principal de propiciar o seu progresso escolar e social” (BOA VISTA, 2008, p. 15).
Dessa forma, o profissional que atua ou pretende atuar na SRM como professor do AEE deve ter habilitação na área de Educação Especial, ter conhecimento da legislação vigente, das limitações apresentadas pelos alunos com deficiência. Em se tratando especificamente do educando com surdez, Alves (2006, p. 25-26) esclarece que sua formação deve ser, preferencialmente, bilíngue, pois são suas atribuições:

· Complementar os estudos referentes aos conhecimentos construídos nas classes comuns do ensino regular; 

· Ofertar suporte pedagógico aos alunos, facilitando-lhes o acesso a todos os conteúdos curriculares; 

· Promover o aprendizado da Libras para o aluno que optar pelo seu uso; 

· Utilizar as tecnologias de informação e comunicação para a aprendizagem da Libras e da Língua Portuguesa; 

· Desenvolver a Libras como atividade pedagógica, instrumental, dialógica e de conversação; 

· Promover a aprendizagem da Língua Portuguesa para alunos surdos, como segunda língua, de forma instrumental, dialógica e de conversação; 

· Aprofundar os estudos relativos à disciplina de Língua Portuguesa, principalmente na modalidade escrita; 

· Produzir materiais bilíngues (Libras-Português-Libras); 

· Favorecer a convivência entre os alunos surdos para o aprendizado e o desenvolvimento da Língua Brasileira de Sinais; 

· Utilizar equipamentos de amplificação sonora e efetivar interface com a fonoaudiologia para atender alunos com resíduos auditivos, quando esta for a opção da família ou do aluno. 

Estas são atribuições do professor do AEE voltadas especificamente para o aluno com surdez porque sua ação se desenvolve numa abordagem bilíngue em que o ensino acontece utilizando-se da Libras como primeira língua e da Língua Portuguesa como segunda língua. Sendo assim, sua atuação se caracteriza essencialmente pela realização de ações específicas sobre os mecanismos de aprendizagem e desenvolvimento deste educando.
Por outro lado, apesar de ser garantido, por meio do Decreto nº. 5.626/05, a inclusão da Libras como disciplina curricular obrigatória dos cursos de formação de professores, como é o caso da Pedagogia, Letras e outras licenciaturas, com o intuito de divulgar esta língua e capacitar os docentes no seu uso, e assim possibilitar as mesmas possibilidades de aprendizagem e desenvolvimento que todos os demais educandos sem deficiência, sabe-se que isto supre apenas a necessidade de formação inicial que é requerida a todo profissional (BRASIL, 2006).
Isto acontece em parte porque os professores “não sabem como introduzir a Língua Portuguesa para crianças surdas ou normalmente, não são professores surdos e não são falantes nativos da Língua Brasileira de Sinais (Libras)” (ALVES, 2006, p. 27).
É comum também alimentarem a falsa ideia de que aprender Libras é fácil, quando na verdade, “requer anos de estudo e prática para ser bem compreendida e produzida” (BRASIL, 2006, p. 07), pois esta língua é a chave para ampliar a sua inserção no âmbito social, pois possibilita-lhe o desenvolvimento linguístico e intelectual, favorecendo seu acesso ao conhecimento cultural e científico.
Além disso, Damázio (2007) afirma que essa formação é considerada inicial porque busca dar noções básicas de Libras como forma de preparar o professor para o exercício do magistério, em nível médio e superior, nas instituições de ensino, públicas e privadas, dos sistemas federal, estadual, distrital e municipais de ensino.

Mas, diante da garantia de direito das pessoas surdas ao acesso às informações e ao conhecimento escolar por meio da Libras, o Decreto nº 5.626/05, preocupado com o ensino numa abordagem bilíngue, previu também a formação de professores e intérpretes na língua de sinais para atuar nas escolas regulares de todo a país, por entender que:
É dever dos sistemas de ensino se organizar para garantir um ensino de qualidade a todos os alunos, assim como cabe a escola buscar alternativas para garantir à criança surda o acesso aos conhecimentos escolares na língua de sinais e o ensino da língua portuguesa como segunda língua. No entanto, não basta simplesmente decidir se uma ou outra língua passará a fazer ou não parte do programa escolar, mas sim tornar possível a coexistência dessas línguas reconhecendo-as de fato atentando para as diferentes funções que apresentam no dia a dia da pessoa surda que se está formando (QUADROS; SCHMIEDT, 2006, p. 13).

É de responsabilidade, portanto, dos sistemas de ensino e da escola garantir que o ensino da Libras (como primeira língua) e da Língua Portuguesa (como segunda língua) seja realizado, preferencialmente, por professores que dominem o uso dessa língua. Daí a necessidade que se tem de capacitar cada vez mais profissionais para atuar neste campo, de acordo com as exigências legais propostas para tal.
Em se tratando disso, Alves (2006, p. 27) afirma que, uma vez adquirida a formação inicial nos cursos de formação de professores para o exercício do magistério, visando dominar cada vez o uso desta língua, “cabe ao educador buscar meios para habilitar-se tendo em vista a demanda cada vez mais crescente de profissionais com o devido conhecimento e fluência para atuar junto a pessoa surda”.
Isto propicia perceber que investir na formação de professores, seja ela inicial ou continuada, é a melhor, ou a única, forma de contribuir para o favorecimento do surdo na sociedade. Assim, além de necessária, deve ser numa proposta bilíngue, onde “a Língua Portuguesa deve ser ensinada como segunda língua a ser aprendida pelo aluno surdo, enquanto que a Libras será a primeira língua de contato deste indivíduo com o mundo à sua volta” (POKER, 2002, p. 03).
Entende-se, portanto, que como forma de garantir as mesmas oportunidades de aprendizagem a todos os alunos, com e sem deficiência, é dever dos professores se capacitarem e se habilitarem para conhecer e usar a Libras no processo de ensino aprendizagem da criança surda. Contudo, é importante saber que “a simples adoção dessa língua não é suficiente para escolarizar o aluno com surdez” (DUARTE et al., 2013, p. 1729). É necessário que se criem estratégias, que se desenvolvam ações, que se construam ambientes educacionais estimuladores, que sejam exploradas as suas capacidades, em todos os sentidos, para que assim ele consiga progredir em seu processo de escolarização.

Logo, a importância de se investir na formação de professores, inicial e continuada, para atuarem na classe comum é de significativa importância no contexto atual, principalmente porque, hoje, mais do que nunca, a Libras apresenta-se como imprescindível para que o processo de aprendizagem da pessoa surda aconteça. Mas, para isso, “é necessário que o educador tenha preparação para realizar as adaptações que se fizerem imprescindíveis no processo de escolarização da pessoa surda” (QUADROS; SCHMIEDT, 2006, p. 19).
Essas adaptações dizem respeito aos métodos de ensino, as operações didáticas, ao domínio da Libras e da Língua Portuguesa, ao uso adequado dos procedimentos, das técnicas e das estratégias, nas limitações deste indivíduo. Em outras palavras, a adoção da proposta bilíngüe pela escola sinaliza a busca por oportunizar suportes teórico-práticos que favoreçam o sucesso do processo de ensino aprendizagem deste sujeito (BOA VISTA, 2008).
3 
Conclusão
Com o intuito de apresentar a importância da Libra e da educação de surdos na formação de professores para atuarem junto aos alunos surdos nas escolas regulares, este estudo discutiu, primeiramente, a respeito da educação destes sujeitos no Brasil e as implicações da deficiência para a inclusão na escola regular, momento este que possibilitou concluir que a pessoa surda se confronta com inúmeras dificuldades ao acesso dos conhecimentos, pois em seu meio a maioria são ouvintes, e, somente após um longo processo de lutas que os sistemas de ensino passaram a se adequar para oferecer um ambiente bicultural que lhe possibilitasse a sua inclusão de forma mais efetiva.
No segundo momento do estudo, com a finalidade de contextualizar sobre a história da Língua Brasileira de Sinais (Libras) e a legislação pertinente, foi possível conhecer que, apesar da Língua de Sinais já existir há muito tempo, somente em 2002, ela foi finalmente reconhecida pela Lei nº 10.436 como língua oficial da comunidade surda, e, em 2005, por meio do Decreto nº 5.626 que foi garantida a educação bilíngüe nas escolas de todo o país.

Por fim, no terceiro momento do estudo, com a proposta de analisar a importância da formação de professores para atuar junto aos alunos surdos inclusos na escola regular mediante a oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE) na Sala de Recursos Multifuncional (SRM), conseguiu-se contatar que a sua inclusão requer, dos docentes, novas estratégias para que ocorra de fato a aprendizagem. Logo, é dever destes profissionais se capacitarem e se habilitarem para conhecer e usar a Libras no processo de ensino aprendizagem destes sujeitos.
Assim, compreendendo que não é o aluno deficiente que tem que se adaptar para ter acesso ao conhecimento, mas a escola que precisa se adaptar e adequar seus materiais e métodos de ensino, de modo a garantir as mesmas possibilidades de aprendizagem, acesso e desenvolvimento, é que se reafirma que a educação de surdos e o ensino de Libras devem se fazer presentes nos cursos de formação de professores, seja de modo inicial ou continuado, de modo a permitir o domínio de saberes específicos deste processo e, a partir disso, capacitar o aluno com surdez para a sua utilização seja no cotidiano escolar, seja na vida social.
Logo, a garantia de um professor que domine a Libras como primeira língua e a Língua Portuguesa como segunda língua, seja como titular da sala de aula comum, seja como um profissional que atua como intérprete de Libras para o aluno surdo, ou como o educador que atua na SRM desenvolvendo o AEE, numa perspectiva bilíngue, constitui-se condição essencial para o acesso do aluno surdo ao conhecimento, cabendo, portanto, aos sistemas de ensino e, por conseguinte, à escola, garantir a educação nestes moldes, para que assim sejam garantidas, entre outros aspectos, práticas pedagógicas adequadas ao processo de escolarização desta clientela.
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